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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 075/2022 

Processo nº 1876/2022 

  
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como 

objeto o Registro de Preços para aquisição de gás P45 GLP (recarga de 

cilindros), destinado ao Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus de 

Quissamã/RJ e P13 GLP (recarga de cilindros) destinado ao Centro de Saúde 

Benedito Pinto das Chagas, Vigilância em Saúde, Emergência de Barra do 

Furado, Caps, Coordenação de PSF’S, PSF Barra do Furado, PSF Matias, PSF 

Centro, PSF Caxias, PSF Alto Grande, PSF Morro Alto, PSF Conde, PSF do 

Carmo, PSF Santa Catarina e PSF Machadinha, em favor da empresa: 

- JTL DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA, CNPJ nº 28.090.121/0001-90, no valor 

de R$ 183.201,36 (cento e oitenta e três mil e duzentos e um reais e trinta e seis 

centavos). 

 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

 

 

Quissamã (RJ), 03 de junho de 2022. 

 
 

Nilton Pinto 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

 Luciano de Almeida Lourenço 
Chefe de Gabinete 
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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 22.003/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR II – LÍNGUA
PORTUGUESA, FÁBIO MARÇAL DA FONSECA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei
Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público -
Edital 001/2019, e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 03 de junho de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA 

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 22.003/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR II – LÍNGUA
PORTUGUESA, FÁBIO MARÇAL DA FONSECA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei
Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público -
Edital 001/2019, e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 03 de junho de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA 

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria 22.003/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PROFESSOR II – LÍNGUA
PORTUGUESA, FÁBIO MARÇAL DA FONSECA, de acordo com o art. 12, inciso I da Lei
Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019, em face da aprovação no Concurso Público -
Edital 001/2019, e homologado pela Portaria 18.500/2020.

Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Prefeita, 03 de junho de 2022.

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA 

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria Nº 22.002/2022

A PREFEITA DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o
resultado do Concurso Público 001/2019, homologado pela Portaria 18.500/2020 de 22/06/2020, publicada
em 22/06/2020.

RESOLVE: Desclassificar o(a) candidato(a) aprovado(a), abaixo relacionado(a), pelo motivo discriminado. 

Port.
Nomeação NOME EMPREGO À partir de Motivo

21.894/2022 CARLAS GILÇANI GONÇALVES
DA SILVA

PROFESSOR II – LÍNGUA
PORTUGUESA 03/06/2022 Não comparecimento até a data

determinada

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 03 de junho de 2022.
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MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2022

Página: 1/1

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

001 047.74.0471.0 UNIDADE Contratação de empresa especializada em serviços de locação de material como
copos p/ água, travessas, distribuidores de café, jarros, bandejas, cestas,
guardanapos e palitos, pratos talheres, entre outros

1,0000 1.117,6000 1.117,6000

002 047.74.0473.0 UNIDADE Contratação de empresa especializada em serviços de locação de material como
copos p/ água, travessas, distribuidores de café, jarros, bandejas, cestas,
guardanapos e palitos, pratos talheres, entre outros para cada 30 pessoas - almoço

6,0000 1.117,0000 6.702,0000

003 047.62.0017.0 UNIDADE Contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento de mão de obra
para realização de coffee break e almoço

1,0000 1.117,0000 1.117,0000

004 047.27.0033.0 UNIDADE Contratação de empresa especializada em serviços de Coffee Break (fornecimento de
lanche por pessoa)

80,0000 45,0000 3.600,0000

005 047.27.0034.0 UNIDADE Contratação de empresa especializada de serviços de almoço (fornecimento de
almoço por pessoa.)

180,0000 70,0000 12.600,0000

006 047.62.0018.0 UNIDADE Contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento de mão de obra
para realização de coffee break e almoço para cada 30 pessoas

18,0000 481,2200 8.661,9600

007 047.27.0035.0 UNIDADE Contratação de empresa especializada em serviços de Coffee Break (fornecimento de
lanche por pessoa) para cada 30 pessoas

360,0000 48,0000 17.280,0000

008 047.74.0472.0 UNIDADE Contratação de empresa especializada em serviços de locação de material como
copos p/ água, travessas, distribuidores de café, jarros, bandejas, cestas,
guardanapos e palitos, pratos talheres, entre outros. Para cada 30 pessoas - Cooffe
break

12,0000 235,1200 2.821,4400

Total para este Fornecedor: 53.900,00008

Total para esta Solicitação: 53.900,0000

© Tecnologia Global Ltda.

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO

NOME DA EMPRESA CNPJ VALOR REGISTRADO
R$

076/2022 ROBSON N OLIVEIRA DUTRA BUFFET 05.659.399/0001-30 53.900,00

FATO GERADOR: Solicitação nº 2044/2022 – Processo nº 5027/2022 - Pregão Presencial para Registro de Preços nº 070/2022.
REGISTRADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA  - SEMAG.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços na organização e realização de buff et (coff e break e almoço), 
para atender a 07 (sete eventos) que serão realizados nas dependências do Parque de Exposições Dr Renato Carneiro da Silva, conforme termo de referência que 
integra esta ata de registro de preços.
PRAZO: 6 (seis) meses.
INÍCIO: 31/05/2022
TÉRMINO: 30/11/2022
VALOR TOTAL: R$ 53.900,00 (cinquenta e três mil e novecentos reais).
A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata, constam na tabela abaixo:

Quissamã (RJ), 03 de junho de 2022.

Marcelo de Souza Batista
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DAS ATAS DE 
REGISTRO DE 

PREÇO

NOME DA EMPRESA CNPJ VALOR 
REGISTRADO

R$

DATA DE 
INÍCIO

DATA DE 
TÉRMINO

062/2022 Benedes Soares Batista 23.303.444/0001-00 1.120,00 23/05/2022 23/05/2023
063/2022 Danfessi Móveis Máquinas e 

Equipamentos Industriais Ltda
24.419.569/0001-54 8.360,00 20/05/2022 20/05/2023

064/2022 MV Eletrônicos Eireli 27.895.281/0001-44 20.599,96 20/05/2022 20/05/2023
065/2022 Offi  ce do Brasil Importação e 

Exportação Eireli
11.094.173/0001-32 3.196,00 20/05/2022 20/05/2023

066/2022 Serrafl ex Comércio de 
Equipamentos e Serviços Ltda

09.475.895/0001-95 2.593,20 20/05/2022 20/05/2023

FATO GERADOR: Solicitação nº 736/2022 – Processo nº 11314/2021 - Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 008/2022.
REGISTRADOR: Secretaria Municipal de Educação - SEMED
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e utensílios de cozinha, disposto no Termo de Compromisso 
de emendas nº 202102621-5, referente ao Plano de ações articuladas, para atender as Unidades da Rede Municipal de Ensino, conforme 
termo de referência que integra esta Ata de Registro de Preços.
PRAZO: Em 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$  35.869,16 (trinta e cinco mil, oitocentos e sessenta e nove reais e dezesseis centavos).
A discriminação, quantidades e valores constantes nas Atas constam na tabela abaixo:

Quissamã (RJ), 03 de junho de 2022.

Helena Lima da Costa
Secretária Municipal de Educação

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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